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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
ARP. Nº 06/2023 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32/2022 
 
 
Aos 13 dias de fevereiro do ano de 2023, o Consórcio Intermunicipal do Vale do São Francisco 
- CONIVALES, inscrito sob o número de CNPJ/MF. 28.715.986/0001-03, sub sediado na Rua 
Francisco Gumercindo Bessa, Nº 173, Grageru, Aracaju/SE, CEP. 49.025-220, neste ato 
representado pela sua autoridade competente, o Sr. Franklin Ramires Freire Cardoso, inscrito 
sob o número de Registro Geral (RG) 887.340 SSP/SE, e sob o número de Cadastro de Pessoa 
Física (CPF) 588.543.125-68, doravante denominado CONTRATANTE, nos termos da Lei Nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 
Nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013,  da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
aplicando-se subsidiariamente, a Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, conforme classificação 
das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico Nº 01/2023, RESOLVE registrar preços para 
futura aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (ALIMENTAÇÃO ESCOLAR), constantes no edital 
do referido pregão, que passam a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo sido a 
empresa Itamix Comércio e Distribuição LTDA - ME, inscrita sob o número de CNPJ/MF. 
48.429.852/0001-25, Inscrição Estadual Nº 27187793-6, sediada Praça Jackson de Figueiredo, 
Nº 15, Bairro Centro, Itaporanga D'ajuda/SE, CEP. 49.120-000, classificada com o respectivo item 
e preço, conforme determinado no Item 02 deste documento, neste ato representado pelo Sr. 
Wenderson Tavares Mendes, inscrito(a) sob o número de Registro Geral (RG) 3.054.256-1 
SSP/SE, e sob o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) 022.023.335-76, doravante 
denominado CONTRATADA.  
 
  
Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico Nº 01/2023 
e seus anexos para registro de preços, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-
se, ainda, à proposta do FORNECEDOR REGISTRADO. 
 
 

01. DO OBJETO 

 
1.1. A presente ata tem por objeto o registro de preços para GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
(ALIMENTAÇÃO ESCOLAR) conforme o Termo de Referência (Anexo I) do edital do Pregão 
Eletrônico Nº 01/2023, parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
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02. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 
2.1. O(s) item(ns) arrematado(s) pela Contratada e adjudicado(s) no site 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/comprasnet-siasg da Comprasnet, 
é(são) o(s) constante(s) no ANEXO II desde documento.  

Todas as especificações do objeto contidas na Proposta Financeira Final, Termo de Referência e 
ANEXO II desde documento, tais como descritivo, unidade de medida, marca ou fabricante, 
quantidade, valor unitário, valor global, fator embalagem e procedência, vinculam a Contratada. 
 
2.2. O valor total da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 2.747.893,97 (dois milhões, 
setecentos e quarenta e sete mil, oitocentos e noventa e três reais e noventa e sete centavos). 
 
2.3. No valor acima estão inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 

03. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

 
3.1. A Ata de Registro de Preços a partir da sua publicação, será utilizada pelo Consórcio 
Intermunicipal do Vale do São Francisco - CONIVALES, que atuará como Órgão Gerenciador.  
 
3.2. Participam desta Ata de Registro de Preços, os municípios integrantes do CONIVALES 
relacionados abaixo:  
 

1. Amparo de São Francisco 6. Pacatuba 

2. Campo de Brito 7. Propriá 

3. Canhoba 8. São Domingos 

4. Gararu 9. Telha 

5. Monte Alegre de Sergipe  

 
3.3. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a mesma poderá ser utilizada por 
municípios que não tenham participado do certame licitatório, desde que os mesmos sejam 
vinculados ao CONIVALES, mediante anuência do Órgão Gerenciador, em conformidade com a 
regulamentação do Decreto Federal Nº 7.892/13. 
 
3.4. A empresa detentora dos registros desta ata, aceita a adesão de novos municípios, desde 
que em conformidade com o Item 3.3, restrita as adesões ao território de Sergipe, mediante 
assinatura do Termo de Aceite (ANEXO I), vinculada à homologação desta. 
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04. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
4.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir 
da sua assinatura, conforme Art. 12 do Decreto Federal Nº 7.892/2013; 
 
 

05. REVISÃO E CANCELAMENTO 

 
5.1. O CONIVALES realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores 
a 180 (cento e oitenta) dias, à fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta ata. 
 
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo o CONIVALES 
promover as negociações junto ao fornecedor. 
 
5.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o CONIVALES convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos 
valores praticados pelo mercado. 
 
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado, será 
liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade. 
 
5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado, observará a classificação original. 
 
5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 
5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 
 
5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação; 
 
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 
 
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 
5.7.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 
5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo 
CONIVALES, sem justificativa aceitável; 
 
5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
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5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
 
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos Itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 
 
5.9.1. Por razão de interesse público; ou 
 
5.9.2. A pedido do fornecedor. 
 

06. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
6.1. O prazo de entrega dos bens é de 05 (cinco) dias úteis, contados do envio da Ordem de 
Fornecimento/Empenho, em remessa (única ou parcelada), nos endereços e horários 
descriminados abaixo: 

 
MUNICÍPIO  RESPONSÁVEL TÉCNICO  

Amparo de São Francisco Igor Costa Santos 

ENDEREÇO DE ENTREGA HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Almoxarifado Central 
Rua Deputado Martinho Guimarães, S/Nº, 
Centro, Amparo de São Francisco/SE, CEP. 
49.920-000. 
Ponto de Referência: Ao lado do Conselho 
Tutelar. 

De segunda a sexta-feira, das 08 às 12 horas e 
das 13 às 17 horas. 

 
MUNICÍPIO  RESPONSÁVEL TÉCNICO  

Campo do Brito Débora Conceição Souza Tavares 

ENDEREÇO DE ENTREGA HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Departamento de Alimentação Escolar 
Rua José Roque dos Santos, S/Nº, Centro, Campo 
do Brito/SE, CEP. 49.520-000. 
Pronto de Referência: Próximo ao Ginásio de 
Esportes. 

De segunda a sexta-feira, das 06:30 às 12:30 
horas. 

 
MUNICÍPIO  RESPONSÁVEL TÉCNICO  

Canhoba Riviane Rodrigues Oliveira 

ENDEREÇO DE ENTREGA HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Rua Zunara de Jesus Torres, Nº 101, Conjunto 
Albano Franco, Canhoba/SE, CEP. 49.880-000.  
Próximo a Mercearia Ana Lú. 

De segunda a sexta-feira, das 08 às 13 horas. 

 
 
 

http://www.conivales.se.gov.br/


 

 
Site: www.conivales.se.gov.br 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO 

CNPJ. Nº 28.715.986/0001-03  

Sub sede: Rua Francisco Gumercindo Bessa, Nº 173, Grageru. 

Aracaju/SE.  

CEP.49.025-220. Tel. (79) 3025-0160 

5 

 
MUNICÍPIO  RESPONSÁVEL TÉCNICO  

Gararu Juan Souza Silva 

ENDEREÇO DE ENTREGA HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Secretaria de Educação 
Praça Rio Branco, S/Nº, Centro, Gararu/SE, CEP. 
49.830-000. 

De segunda a quinta-feira, das 08 às 17 horas e 
sexta-feira das 08 às 13 horas. 

 
MUNICÍPIO  RESPONSÁVEL TÉCNICO  

Monte Alegre de Sergipe Laryssa Nascimento Silva 

ENDEREÇO DE ENTREGA HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Praça Passos Porto, Nº 222, Centro, Monte 
Alegre de Sergipe/SE, CEP. 49.690-000. 
Ponto de Referência: Em frente à Sede da 
Prefeitura. 

De segunda a sexta-feira, das 08 às 12 horas e 
das 13 às 17 horas. 

 
MUNICÍPIO  RESPONSÁVEL TÉCNICO  

Pacatuba Kaylla Carvalho 

ENDEREÇO DE ENTREGA HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Praça 31 de Março, S/Nº, Centro, Pacatuba/SE, 
CEP. 49.970-000. 

De segunda a quinta-feira, das 08 às 16 horas e 
sexta-feira das 08 às 13 horas. 

 
MUNICÍPIO  RESPONSÁVEL TÉCNICO  

Propriá Rafael Santos Nascimento 

ENDEREÇO DE ENTREGA HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Rua Lopes Trovão, S/Nº, Centro, Propriá/SE, CEP. 
49.900-000. 
Ponto de Referência: Em frente ao Colégio 
Auxiliadora. 

De segunda a sexta-feira, das 08 às 12 horas e 
das 13:30 às 16 horas. 

 
MUNICÍPIO  RESPONSÁVEL TÉCNICO  

São Domingos Maria Barbara A. Silveira 

ENDEREÇO DE ENTREGA HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Secretaria de Educação 
Rua Manoel Limo Neto, S/Nº, Centro, São 
Domingos/SE. CEP. 49.525-000 
Ponto de Referência: Cemitério Municipal. 

De segunda a quinta-feira, das 07 às 17 horas e 
sexta-feira das 07 às 12 horas. 

 
MUNICÍPIO  RESPONSÁVEL TÉCNICO  

Telha Samara Andrade Rocha Moraes 

ENDEREÇO DE ENTREGA HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Escola Prefeito José Francisco Dias 
Avenida José Pereira da Silva, S/Nº, Centro, 
Telha/SE, CEP. 49.910-000. 

De segunda a sexta-feira, das 08 às 12 horas e 
das 13 às 17 horas. 

  
6.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste documento. 
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6.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste documento e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
de 05 (dias) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
 
6.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
 
6.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo. 
 
6.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
6.6. Todos os produtos deverão estar em conformidade com a Nota de Empenho, que poderá 
ser acompanhada da Ordem de Fornecimento com a relação de itens ou de outro documento 
emitido pelo CONIVALES. 
 
6.7. O recebimento dos bens, é responsabilidade dos(as) Nutricionistas (e suas equipes) de cada 
um dos municípios integrantes do CONIVALES; 
 
6.8. Se a Contratada não cumprir o prazo de entrega ou recusar-se a atender a Nota de 
Empenho, sem justificativa formal aceita pela Contratante, decairá seu do direito de fornecer os 
produtos adjudicados, sujeitando-se as penalidades previstas no edital, sendo convocados os 
licitantes remanescentes, em ordem de classificação; 
 
6.9. Os responsáveis técnicos, endereços e horários de entrega relacionados no Item 6.1, 
poderão sofrer alterações futuras de acordo com a necessidade de cada município, desde que 
comunicados a Contratada na emissão da Ordem de Fornecimento/Empenho. 
 
6.10. A Contratada não está autorizada em entrar em contato diretamente com os servidores 
dos municípios integrantes do CONIVALES, salvo quando expressamente autorizado pela equipe 
técnica do CONIVALES.  
 
6.10.1. Todo e qualquer eventual problema decorrente da execução do fornecimento dos itens 
contratados, deverá ser tratado diretamente com a equipe técnica do CONIVALES. 
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07. DA FISCALIZAÇÃO 

 
7.1. Nos termos do Art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 

e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados. 

7.1.1. Fica estabelecido por meio deste documento, que os Nutricionistas, ou qualquer outro 

servidor designado pelos Secretários Municipais de Educação dos municípios integrantes do 

CONIVALES, atuaram como Fiscais das Atas de Registro de Preços e Contratos (provindos desta 

licitação); 

7.1.2.  O representante da Fiscal anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

7.1.3. Sempre que identificado qualquer irregularidade, o Fiscal notificara formalmente o 

CONIVALES, afim de que o consórcio execute as sanções administrativas previstas no edital da 

licitação, bem como na legislação vigente.  

 

08. DO PAGAMENTO 

 
8.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados à 

partir do recebimento da nota fiscal ou fatura, através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta de titularidade do contratado.  

8.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura, no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 
8.3. A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, documentação mencionada no Art. 29 da Lei Nº 8.666, de 1993. 
 
8.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 
 
8.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
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8.6. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta a sua regularidade fiscal, 
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
 
8.7. Constatando-se situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério da contratante. 
 
8.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
 
8.9. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 
ampla defesa. 
 
8.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão da Ata de Registro de Preços ou Contrato, caso a Contratada não 
regularize sua situação.  
 
8.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da Contratante. 
 
8.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Municipal 
Nº 1.583, de 17 de janeiro de 2017, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. 
 

8.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 
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09. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA 

 
9.1. São obrigações da Contratante: 

9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos; 

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos; 

9.2. O CONIVALES não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente documento, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

9.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.3.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 

garantia ou validade; 

9.3.2. Efetuar a entrega do objeto nas quantidades contratadas e faturadas; 

9.3.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste documento, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

9.3.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a data de 

recebimento da Ordem de Fornecimento, os motivos que possivelmente a impossibilitem do 

cumprimento do fornecimento no prazo previsto, com a(s) devida(s) comprovação(ões); 
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9.3.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.3.7. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja transporte 

especial, quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade por 

todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da nota fiscal, inclusive o 

frete; 

9.3.8. Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os encargos 

tributários, fiscais, trabalhista, devendo arcar ainda, com todas as despesas e custo necessários 

ao cumprimento do objeto. 

9.3.9. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

9.10. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
10.1. Comete Infração Administrativa nos termos da Decreto Federal Nº 10.024/2019 e demais 
legislações licitatórias vigentes, a Contratada que: 
 
10.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
 
10.1.2. Não apresentar documentação exigida no edital; 
 
10.1.3. Apresentar documentação falsa; 
 
10.1.4. Causar atraso na execução do objeto; 
 
10.1.5. Não mantiver a proposta; 
 
10.1.6. Falhar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
 
10.1.7. Fraudar a execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;  
 
10.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 
 
10.1.9. Declarar informações falsas; 
 
10.1.10. Cometer fraude fiscal. 
 
10.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, o CONIVALES pode aplicar à 
Contratada as seguintes sanções: 
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10.2.1. Notificação Formal, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 
 
10.2.2. Advertência Formal, quando o motivo que acarretou a Notificação Formal não for 
solucionado ou justificável; 
 
10.2.3. Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 
10.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual o CONIVALES opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
 
10.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
 
10.2.6. As sanções previstas nos Subitens 10.2.1, 10.2.3 e 10.2.4 poderão ser aplicadas à 
Contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
 
10.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei Nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Nº 9.784, de 1999. 
 
10.4. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do município. 
 
10.5. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
10.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, o CONIVALES poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 
 
10.7. A Autoridade Competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao CONIVALES, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 
10.8. As sanções serão publicadas no Diário Oficial do Município sede do CONIVALES, e/ou Diário 
Oficial Próprio do CONIVALES, bem como no sítio eletrônico oficial do CONIVALES e 
encaminhadas ao Tribunal de Contas do Estado de Sergipe (TCE/SE) com cópia aos municípios 
integrantes do consórcio. 
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11. DAS VEDAÇÕES 

 
11.1. É vedado à Contratada: 
 
11.1.1. Caucionar ou utilizar esta Ata de Registro de Preços para qualquer operação financeira; 
 
11.1.2. Interromper a execução contratual sob a alegação de inadimplemento por parte da 
Contratante, salvo nos casos previstos em lei. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS  

 
12.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
Nº 8.666, de 1993, na Lei Nº 10.520 de 2002 e demais normas federais de licitações, contratos 
administrativos e subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Nº 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
 

13. DA PUBLICAÇÃO  

 
13.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, nos 
Diários Oficiais pertinentes, no prazo previsto na Lei Nº 8.666, de 1993. 
 
 

14. DO FORO  

 
14.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução desta Ata de Registro de 
Preços, será o da Seção Judiciária do Distrito de Amparo do São Francisco, Comarca de Cedro de 
São João/SE. 
  
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata de Registro de Preços foi lavrada em 02 
(duas) vias de igual teor, que após leitura e avaliada em conformidade, vai assinada pelas partes 
e encaminhada (cópia) aos demais órgãos participantes. 
 
 

 
 
 

 

Sr. Franklin Ramires Freire Cardoso Sr. Wenderson Tavares Mendes 

Presidente - CONIVALES REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO I – TERMO DE ACEITE 

 
Conforme regulamenta o Decreto Nº 7.892/2013 no Art. Nº 22, § 2º, declaro para os devidos 
fins que: 
 
1- Aceitamos, em futuras adesões, promovidas pelo Órgão Gerenciador da licitação, 
fornecer os produtos que detemos o registro na Ata de Registro de Preços Nº 06 – PE. Nº 
01/2023, firmada em 13/02/2023, mantendo os mesmos preços e condições previstos no ato 
convocatório; 
 
2-         As aquisições ou as contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, conforme 
regulamenta o Decreto Nº 7.892/2013 no Art. Nº 22, § 3º; 
 
3- As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem, conforme regulamenta o Decreto Nº 7.892/2013 no Art. Nº 22, § 4º; 
 
3- Mantemos o cronograma de entrega conforme a demanda dentro do limite territorial 
do Estado de Sergipe. 
 
Aracaju/SE, 13 de fevereiro de 2023. 
 
Sem mais;  
 
 

________________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL  
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PROCESSO: 32/2022 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

ARP: 06 - ITAMIX COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA - ME

VALOR TOTAL: R$ 2.747.893,97

ANEXO

Item Descricao Apresentação Fabril
Fator
Emb

Valor Unit Qtd Total Valor Total

17

EXCLUSIVA ME-EPP 

BEBIDA LÁCTEA SABOR MORANGO – CARACTERÍSTICAS: A
BASE DE SORO DE LEITE E/OU SORO DE LEITE
RECONSTITUÍDO, LEITE DESNATADO E/OU LEITE
DESNATADO RECONSTITUÍDO, AÇÚCAR, PREPARADO DE
POLPA DE MORANGO, ESPESSANTE, ESTABILIZANTE,
AROMA DE MORANGO E FERMENTO LÁCTEO, SEM
GLÚTEM. ENRIQUECIDO COM VITAMINAS E MINERAIS,
ISENTO DE IMPUREZAS, DE PROCEDÊNCIA NACIONAL.
EMBALAGEM CONTENDO INFORMAÇÃO NUTRICIONAL,
DATA DE FABRICAÇÃO/VALIDADE/LOTE, COM PRAZO DE
VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES CONTANDO A PARTIR DA
DATA DE FATURAMENTO. O PRODUTO DEVERÁ SER
PRODUZIDO E TRANSPORTADO, DE ACORDO COM AS
NORMAS TÉCNICAS DA ANVISA. EMBALAGEM CONTENDO
NO MÍNIMO 1 LITRO.

1 LITRO,
FATOR
EMBALAGEM:
12 UND

NATVILLE 1 5,0000 12.082 60.410,00

18

EXCLUSIVA ME-EPP 

BISCOITO DOCE DE MAISENA - CARACTERÍSTICAS:
COMPOSTO POR MAISENA E AMIDO DE MILHO, FORMATO
RETANGULAR OVALADO E SABOR LEVEMENTE DE
BAUNILHA, ISENTO DE IMPUREZAS, DE PROCEDÊNCIA
NACIONAL. EMBALAGEM PRIMÁRIA EM SACO DE
POLIETILENO TRANSPARÊNTE ATÓXICO,
HERMETICAMENTE SELADO POR TERMOSSOLDAGEM NA
VERTICAL E HORIZONTAL. EMBALAGEM CONTENDO
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE
FABRICAÇÃO/VALIDADE/LOTE, COM PRAZO DE VALIDADE
MÍNIMO DE 6 MESES CONTANDO A PARTIR DA DATA DE
FATURAMENTO. O PRODUTO DEVERÁ SER PRODUZIDO E
TRANSPORTADO, DE ACORDO COM AS NORMAS
TÉCNICAS DA ANVISA. EMBALAGEM CONTENDO 400 G.

400 G, FATOR
EMBALAGEM:
20 UND

FABISE 1 3,3400 16.452 54.949,68

35

CARNE BOVÍNA IN NATURA (PATINHO) –
CARACTERÍSTICAS: TIPO DE CORTE: PATINHO,
PROCESSAMENTO: SEM OSSO, APRESENTAÇÃO: PEÇA
INTEIRA, ESTADO DE CONSERVAÇÃO: CONGELADO,
ISENTO DE IMPUREZAS, DE PROCEDÊNCIA NACIONAL.
EMBALAGEM PRIMÁRIA EM SACO DE POLIETILENO
TRANSPARÊNTE ATÓXICO, HERMETICAMENTE SELADO
POR TERMOSSOLDAGEM NA VERTICAL E HORIZONTAL.
EMBALAGEM CONTENDO INFORMAÇÃO NUTRICIONAL,
DATA DE FABRICAÇÃO/VALIDADE/LOTE, NÚMERO DO
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA
(DEPARTAMENTO DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE
ORIGEM ANIMAL) E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF
(SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL), COM PRAZO DE
VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES CONTANDO A PARTIR DA
DATA DE FATURAMENTO. O PRODUTO DEVERÁ SER
TRANSPORTADO DE ACORDO COM AS NORMAS TÉCNICAS
DA ANVISA. EMBALAGEM CONTENDO 5 KG.

5 KG, FATOR
EMBALAGEM:
30 UND

QUALITY
BEEF

1 145,0500 2.344 339.997,20
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39

CHARQUE BOVÍNA DIANTEIRA – CARACTERÍSTICAS:
COMPOSTO POR CARNE BOVÍNA, SALGADO, CURADA E
DISSECADA, PROCESSAMENTO: SEM OSSO,
APRESENTAÇÃO: PEÇA INTEIRA, ESTADO DE
CONSERVAÇÃO: CONGELADO, ISENTO DE IMPUREZAS, DE
PROCEDÊNCIA NACIONAL. EMBALAGEM PRIMÁRIA EM
SACO DE POLIETILENO TRANSPARÊNTE ATÓXICO,
EMBALADO À VÁCUO. EMBALAGEM CONTENDO
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE
FABRICAÇÃO/VALIDADE/LOTE, NÚMERO DO REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA(DEPARTAMENTO
DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS DEORIGEM ANIMAL) E
CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF(SERVIÇO DE INSPEÇÃO
FEDERAL), COM PRAZO DEVALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES
CONTANDO A PARTIR DADATA DE FATURAMENTO. O
PRODUTO DEVERÁ SERTRANSPORTADO DE ACORDO
COM AS NORMAS TÉCNICASDA ANVISA. EMBALAGEM
CONTENDO 1 KG.

1 KG, FATOR
EMBALAGEM:
30 UND

FRINENSE 1 30,2400 5.620 169.948,80

40

EXCLUSIVA ME-EPP 

CHARQUE BOVÍNA DIANTEIRA – CARACTERÍSTICAS:
COMPOSTO POR CARNE BOVÍNA, SALGADO, CURADA E
DISSECADA, PROCESSAMENTO: SEM OSSO,
APRESENTAÇÃO: PEÇA INTEIRA, ESTADO DE
CONSERVAÇÃO: CONGELADO, ISENTO DE IMPUREZAS, DE
PROCEDÊNCIA NACIONAL. EMBALAGEM PRIMÁRIA EM
SACO DE POLIETILENO TRANSPARÊNTE ATÓXICO,
EMBALADO À VÁCUO. EMBALAGEM CONTENDO
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE
FABRICAÇÃO/VALIDADE/LOTE, NÚMERO DO REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA
(DEPARTAMENTO DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE
ORIGEM ANIMAL) E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF
(SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL), COM PRAZO DE
VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES CONTANDO A PARTIR DA
DATA DE FATURAMENTO. O PRODUTO DEVERÁ SER
TRANSPORTADO DE ACORDO COM AS NORMAS TÉCNICAS
DA ANVISA. EMBALAGEM CONTENDO 5 KG.

5 KG, FATOR
EMBALAGEM:
6 UND

FRINENSE 1 172,7500 400 69.100,00

55

FEIJÃO CARIOCA TIPO I - CARACTERÍSTICAS: GRÃOS
ARREDONDADOS DE COR MARROM, SADIOS E
SELECIONADOS, RICO EM PROTEÍNAS E FIBRAS, ISENTO
DE IMPUREZAS, DE PROCEDÊNCIA NACIONAL.
EMBALAGEM PRIMÁRIA EM SACO DE POLIETILENO
ATÓXICO, HERMETICAMENTE SELADO POR
TERMOSSOLDAGEM NA VERTICAL E HORIZONTAL.
EMBALAGEM CONTENDO INFORMAÇÃO NUTRICIONAL,
DATA DE FABRICAÇÃO/VALIDADE/LOTE, COM PRAZO DE
VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES CONTANDO A PARTIR DA
DATA DE FATURAMENTO. O PRODUTO DEVERÁ SER
PRODUZIDO E TRANSPORTADO, DE ACORDO COM AS
NORMAS TÉCNICAS DA ANVISA. EMBALAGEM CONTENDO
1 KG.

1 KG, FATOR
EMBALAGEM:
30 UND

TIO ZÉ 1 7,3000 19.099 139.422,70
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56

EXCLUSIVA ME-EPP 

FEIJÃO FRADINHO TIPO I - CARACTERÍSTICAS: GRÃOS
ARREDONDADOS DE COR CLARA, SADIOS E
SELECIONADOS, RICO EM PROTEÍNAS E FIBRAS, ISENTO
DE IMPUREZAS, DE PROCEDÊNCIA NACIONAL.
EMBALAGEM PRIMÁRIA EM SACO DE POLIETILENO
ATÓXICO, HERMETICAMENTE SELADO POR
TERMOSSOLDAGEM NA VERTICAL E HORIZONTAL.
EMBALAGEM CONTENDO INFORMAÇÃO NUTRICIONAL,
DATA DE FABRICAÇÃO/VALIDADE/LOTE, COM PRAZO DE
VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES CONTANDO A PARTIR DA
DATA DE FATURAMENTO. O PRODUTO DEVERÁ SER
PRODUZIDO E TRANSPORTADO, DE ACORDO COM AS
NORMAS TÉCNICAS DA ANVISA. EMBALAGEM CONTENDO1
KG.

1 KG, FATOR
EMBALAGEM:
10 UND

NOTA 10 1 9,5000 1.220 11.590,00

59

FILÉ DE PEIXE TILÁPIA – CARACTERÍSTICAS: TIPO FILÉ,
SEM PELE, SEM COURO, SEM ESPINHAS E ESCAMAS, IN
NATURA, ESTADO DE CONSERVAÇÃO: CONGELADO,
ISENTO DE IMPUREZAS, DE PROCEDÊNCIA NACIONAL.
EMBALAGEM PRIMÁRIA EM SACO DE POLIETILENO
TRANSPARÊNTE ATÓXICO, HERMETICAMENTE SELADO
POR TERMOSSOLDAGEM NA VERTICAL E HORIZONTAL.
EMBALAGEM CONTENDO INFORMAÇÃO NUTRICIONAL,
DATA DE FABRICAÇÃO/VALIDADE/LOTE, NÚMERO DO
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA
(DEPARTAMENTO DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE
ORIGEM ANIMAL) E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF
(SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL), COM PRAZO DE
VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES CONTANDO A PARTIR DA
DATA DE FATURAMENTO. O PRODUTO DEVERÁ SER
TRANSPORTADO DE ACORDO COM AS NORMAS TÉCNICAS
DA ANVISA. EMBALAGEM CONTENDO 1 KG.

1 KG, FATOR
EMBALAGEM:
15 UND

LUZITÂNIA 1 39,7400 7.548 299.957,52

64

FRANGO (COXA E SOBRECOXA) – CARACTERÍSTICAS:
TIPO DE CORTE: COXA E SOBRECOXA, PROCESSAMENTO:
COM OSSO, APRESENTAÇÃO: PEÇAS INTEIRAS, ESTADO
DE CONSERVAÇÃO: CONGELADO, ISENTO DE: PENAS,
PENUGENS, PERFURAÇÕES, COÁGULOS, QUEIMADURAS
POR CONGELAMENTO, BOLORES OU LIMOS. GORDURA
NÃO RANÇOSA, SEM CRISTAIS DE GELO, COR, ODOR E
SABOR CARACTERÍSTICOS, ISENTO DE IMPUREZAS, DE
PROCEDÊNCIA NACIONAL. EMBALAGEM PRIMÁRIA EM
SACO DE POLIETILENO TRANSPARÊNTE ATÓXICO,
HERMETICAMENTE SELADO POR TERMOSSOLDAGEM NA
VERTICAL E HORIZONTAL. EMBALAGEM CONTENDO
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE
FABRICAÇÃO/VALIDADE/LOTE, NÚMERO DO REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA
(DEPARTAMENTO DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE
ORIGEM ANIMAL) E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF
(SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL), COM PRAZO DE
VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES CONTANDO A PARTIR DA
DATA DE FATURAMENTO. O PRODUTO DEVERÁ SER
TRANSPORTADO DE ACORDO COM AS NORMAS TÉCNICAS
DA ANVISA. EMBALAGEM CONTENDO 1 KG.

1 KG, FATOR
EMBALAGEM:
20 UND

FRIATO 1 8,8400 13.001 114.928,84

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO – CONIVALES

Página 3 de 6Página 3 de 6Página 3 de 6Página 3 de 6Página 3 de 6Página 3 de 6



Item Descricao Apresentação Fabril
Fator
Emb

Valor Unit Qtd Total Valor Total

65

FRANGO (PEITO) – CARACTERÍSTICAS: TIPO DE CORTE:
PEITO, PROCESSAMENTO: SEM OSSO, APRESENTAÇÃO:
PEÇA INTEIRA, ESTADO DE CONSERVAÇÃO: CONGELADO,
ISENTO DE: PENAS, PENUGENS, PERFURAÇÕES,
COÁGULOS, QUEIMADURAS POR CONGELAMENTO,
BOLORES OU LIMOS. GORDURA NÃO RANÇOSA, SEM
CRISTAIS DE GELO, COR, ODOR E SABOR
CARACTERÍSTICOS, ISENTO DE IMPUREZAS, DE
PROCEDÊNCIA NACIONAL. EMBALAGEM PRIMÁRIA EM
SACO DE POLIETILENO TRANSPARÊNTE ATÓXICO,
HERMETICAMENTE SELADO POR TERMOSSOLDAGEM NA
VERTICAL E HORIZONTAL. EMBALAGEM CONTENDO
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE
FABRICAÇÃO/VALIDADE/LOTE, NÚMERO DO REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA(DEPARTAMENTO
DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS DEORIGEM ANIMAL) E
CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF(SERVIÇO DE INSPEÇÃO
FEDERAL), COM PRAZO DEVALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES
CONTANDO A PARTIR DADATA DE FATURAMENTO. O
PRODUTO DEVERÁ SERTRANSPORTADO DE ACORDO
COM AS NORMAS TÉCNICASDA ANVISA. EMBALAGEM
CONTENDO 1 KG.

1 KG, FATOR
EMBALAGEM:
20 UND

FRIATO 1 15,6900 50.963 799.609,47

67

EXCLUSIVA ME-EPP 

IOGURTE LÍQUIDO (MORANGO) – CARACTERÍSTICAS: A
BASE DE LEITE INTEGRAL OU LEITE EM PÓ INTEGRAL
RECONSTITUÍDO, AÇÚCAR, PREPARADO DE MORANGO
(ÁGUA, AÇÚCAR, MORANGO, AMIDO MODIFICADO,
CORANTES CARMIM DE COCHONILHA E URUCUM,
ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO, CONSERVADOR SORBATO
DE POTÁSSIO, AROMATIZANTE E ESPESSANTE GOMA
XANTANA), FERMENTO LÁCTEO, ISENTO DE IMPUREZAS,
DE PROCEDÊNCIA NACIONAL. EMBALAGEM CONTENDO
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE
FABRICAÇÃO/VALIDADE/LOTE, COM PRAZO DE VALIDADE
MÍNIMO DE 6 MESES CONTANDO A PARTIR DA DATA DE
FATURAMENTO. O PRODUTO DEVERÁ SER PRODUZIDO E
TRANSPORTADO, DE ACORDO COM AS NORMAS
TÉCNICAS DA ANVISA. EMBALAGEM CONTENDO NO
MÍNIMO 900 ML.

900 ML,
FATOR
EMBALAGEM:
12 UND

BETÂNIA 1 6,6600 6.300 41.958,00

68

EXCLUSIVA ME-EPP 

IOGURTE LÍQUIDO (MORANGO) COM MINERAIS E
VITAMINAS – CARACTERÍSTICAS: A BASE DE LEITE
INTEGRAL OU LEITE EM PÓ INTEGRAL RECONSTITUÍDO,
AÇÚCAR, PREPARADO DE MORANGO (ÁGUA, AÇÚCAR,
MORANGO, AMIDO MODIFICADO, CORANTES CARMIM DE
COCHONILHA E URUCUM, ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO,
CONSERVADOR SORBATO DE POTÁSSIO, AROMATIZANTE
E ESPESSANTE GOMA XANTANA), FERMENTO LÁCTEO,
ENRIQUECIDO COM VITAMINAS E MINERAIS, ISENTO DE
IMPUREZAS, DE PROCEDÊNCIA NACIONAL. EMBALAGEM
CONTENDO INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE
FABRICAÇÃO/VALIDADE/LOTE, COM PRAZO DE VALIDADE
MÍNIMO DE 6 MESES CONTANDO A PARTIR DA DATA DE
FATURAMENTO. O PRODUTO DEVERÁ SER PRODUZIDO E
TRANSPORTADO, DE ACORDO COM AS NORMAS
TÉCNICAS DA ANVISA. EMBALAGEM CONTENDO NO
MÍNIMO 900 ML.

900 ML,
FATOR
EMBALAGEM:
12 UND

BETÂNIA 1 7,3000 5.500 40.150,00
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71

LEITE EM PÓ INTEGRAL (INSTANTÂNEO) –
CARACTERÍSTICAS: LEITE EM PÓ FINO, INSTANTÂNEO,
EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA, ISENTO DE
IMPUREZAS, DE PROCEDÊNCIA NACIONAL.
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM DE LATA DE ALUMÍNIO
OU SACO PLÁSTICO ATÓXICO, HERMETICAMENTE SELADO
POR TERMOSSOLDAGEM. EMBALAGEM CONTENDO
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE
FABRICAÇÃO/VALIDADE/LOTE, COM PRAZO DE VALIDADE
MÍNIMO DE 6 MESES CONTANDO A PARTIR DA DATA DE
FATURAMENTO. O PRODUTO DEVERÁ SER PRODUZIDO E
TRANSPORTADO, DE ACORDO COM AS NORMASTÉCNICAS
DA ANVISA. EMBALAGEM CONTENDO NOMÍNIMO 200 G.

200 G, FATOR
EMBALAGEM:
50 UND

LEITBOM 1 5,9200 43.897 259.870,24

85

EXCLUSIVA ME-EPP 

MARGARINA COM SAL - CARACTERÍSTICAS: COMPOSTO
POR CREME DE LEITE, CLORETO DE SÓDIO E CORANTE
NACIONAL DE URUCUM, ISENTO DE IMPUREZAS, DE
PROCEDÊNCIA NACIONAL. EMBALAGEM CONTENDO
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE
FABRICAÇÃO/VALIDADE/LOTE, COM PRAZO DE VALIDADE
MÍNIMO DE 6 MESES CONTANDO A PARTIR DA DATA DE
FATURAMENTO. O PRODUTO DEVERÁ SER PRODUZIDO E
TRANSPORTADO, DE ACORDO COM AS NORMAS
TÉCNICAS DA ANVISA. EMBALAGEM CONTENDO 500 G.

500 G, FATOR
EMBALAGEM:
12 UND

CLAYBOM 1 8,5000 2.527 21.479,50

96

EXCLUSIVA ME-EPP 

ORÉGANO – CARACTERÍSTICAS: FOLHAS DESIDRATADAS
E PICADAS, ISENTO DE IMPUREZAS, DE PROCEDÊNCIA
NACIONAL. EMBALAGEM PRIMÁRIA EM SACO DE
POLIETILENO TRANSPARÊNTE ATÓXICO,
HERMETICAMENTE SELADO POR TERMOSSOLDAGEM NA
VERTICAL E HORIZONTAL. EMBALAGEM CONTENDO
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE
FABRICAÇÃO/VALIDADE/LOTE, COM PRAZO DE VALIDADE
MÍNIMO DE 6 MESES CONTANDO A PARTIR DA DATA DE
FATURAMENTO. O PRODUTO DEVERÁ SER PRODUZIDO E
TRANSPORTADO, DE ACORDO COM AS NORMAS
TÉCNICAS DA ANVISA. EMBALAGEM CONTENDO 200 G.

200 G, FATOR
EMBALAGEM:
10 UND

KADU 1 21,4400 3.031 64.984,64

104

POLPA DE ACEROLA – CARACTERÍSTICAS: POUPA DA
FRUTA DA ACEROLA, 100% NATURAL, CONCENTRADA, IN
NATURA, CONGELADA, COR E SABOR CARACTERÍSTICOS,
SEM CONSERVANTES, AROMATIZANTES, ESTABILIZANTES
E ACIDULANTES, ISENTO DE IMPUREZAS, DE
PROCEDÊNCIA NACIONAL. EMBALAGEM PRIMÁRIA EM
SACO DE POLIETILENO TRANSPARÊNTE ATÓXICO,
HERMETICAMENTE SELADO POR TERMOSSOLDAGEM NA
VERTICAL E HORIZONTAL. EMBALAGEM CONTENDO
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE
FABRICAÇÃO/VALIDADE/LOTE, COM PRAZO DE VALIDADE
MÍNIMO DE 4 MESES CONTANDO A PARTIR DA DATA DE
FATURAMENTO. O PRODUTO DEVERÁ SER PRODUZIDO E
TRANSPORTADO, DE ACORDO COM AS NORMAS
TÉCNICAS DA ANVISA. EMBALAGEM CONTENDO 1 KG.

1 KG, FATOR
EMBALAGEM:
20 UND

GRAN
VILLE

1 5,2000 8.406 43.711,20
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105

POLPA DE CAJU – CARACTERÍSTICAS: POUPA DA FRUTA
DA CAJU, 100% NATURAL, CONCENTRADA, IN NATURA,
CONGELADA, COR E SABOR CARACTERÍSTICOS, SEM
CONSERVANTES, AROMATIZANTES, ESTABILIZANTES E
ACIDULANTES, ISENTO DE IMPUREZAS, DE PROCEDÊNCIA
NACIONAL. EMBALAGEM PRIMÁRIA EM SACO DE
POLIETILENO TRANSPARÊNTE ATÓXICO,
HERMETICAMENTE SELADO POR TERMOSSOLDAGEM NA
VERTICAL E HORIZONTAL. EMBALAGEM CONTENDO
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE
FABRICAÇÃO/VALIDADE/LOTE, COM PRAZO DE VALIDADE
MÍNIMO DE 4 MESES CONTANDO A PARTIR DA DATA DE
FATURAMENTO. O PRODUTO DEVERÁ SER PRODUZIDO E
TRANSPORTADO, DE ACORDO COM AS NORMASTÉCNICAS
DA ANVISA. EMBALAGEM CONTENDO 1 KG.

1 KG, FATOR
EMBALAGEM:
20 UND

GRAN
VILLE

1 5,4000 4.369 23.592,60

106

POLPA DE GOIABA – CARACTERÍSTICAS: POUPA DA FRUTA
DA GOIABA, 100% NATURAL, CONCENTRADA, IN NATURA,
CONGELADA, COR E SABOR CARACTERÍSTICOS, SEM
CONSERVANTES, AROMATIZANTES, ESTABILIZANTES E
ACIDULANTES, ISENTO DE IMPUREZAS, DE PROCEDÊNCIA
NACIONAL. EMBALAGEM PRIMÁRIA EM SACO DE
POLIETILENO TRANSPARÊNTE ATÓXICO,
HERMETICAMENTE SELADO POR TERMOSSOLDAGEM NA
VERTICAL E HORIZONTAL. EMBALAGEM CONTENDO
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE
FABRICAÇÃO/VALIDADE/LOTE, COM PRAZO DE VALIDADE
MÍNIMO DE 4 MESES CONTANDO A PARTIR DA DATA DE
FATURAMENTO. O PRODUTO DEVERÁ SER PRODUZIDO E
TRANSPORTADO, DE ACORDO COM AS NORMAS
TÉCNICAS DA ANVISA. EMBALAGEM CONTENDO 1 KG.

1 KG, FATOR
EMBALAGEM:
20 UND

GRAN
VILLE

1 5,1800 8.406 43.543,08

107

POLPA DE MANGA – CARACTERÍSTICAS: POUPA DA FRUTA
DA MANGA, 100% NATURAL, CONCENTRADA, IN NATURA,
CONGELADA, COR E SABOR CARACTERÍSTICOS, SEM
CONSERVANTES, AROMATIZANTES, ESTABILIZANTES E
ACIDULANTES, ISENTO DE IMPUREZAS, DE PROCEDÊNCIA
NACIONAL. EMBALAGEM PRIMÁRIA EM SACO DE
POLIETILENO TRANSPARÊNTE ATÓXICO,
HERMETICAMENTE SELADO POR TERMOSSOLDAGEM NA
VERTICAL E HORIZONTAL. EMBALAGEM CONTENDO
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE
FABRICAÇÃO/VALIDADE/LOTE, COM PRAZO DE VALIDADE
MÍNIMO DE 4 MESES CONTANDO A PARTIR DA DATA DE
FATURAMENTO. O PRODUTO DEVERÁ SER PRODUZIDO E
TRANSPORTADO, DE ACORDO COM AS NORMAS
TÉCNICAS DA ANVISA. EMBALAGEM CONTENDO 1 KG.

1 KG, FATOR
EMBALAGEM:
20 UND

GRAN
VILLE

1 9,9000 8.024 79.437,60

113

QUEIJO MUSSARELA (FATIADO) – CARACTERÍSTICAS: A
BASE DE LEITE PASTEURIZADO, CLORETO DE SÓDIO,
CLORETO DE CÁLCIO, COAGULANTE E FERMENTO
LÁCTEO, FATIADO, ISENTO DE IMPUREZAS, DE
PROCEDÊNCIA NACIONAL. EMBALAGEM PRIMÁRIA EM
SACO DE POLIETILENO TRANSPARÊNTE ATÓXICO,
HERMETICAMENTE SELADO POR TERMOSSOLDAGEM NA
VERTICAL E HORIZONTAL. EMBALAGEM CONTENDO
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE
FABRICAÇÃO/VALIDADE/LOTE, COM PRAZO DE VALIDADE
MÍNIMO DE 2 MESES CONTANDO A PARTIR DA DATA DE
FATURAMENTO. O PRODUTO DEVERÁ SER PRODUZIDO E
TRANSPORTADO, DE ACORDO COM AS NORMAS
TÉCNICAS DA ANVISA. EMBALAGEM CONTENDO 1 KG.

1 KG, FATOR
EMBALAGEM:
20 UND

GRAN
VILLE

1 36,7000 1.887 69.252,90
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